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Resumo

O presente artigo tem por objetivo com-
preender a maneira pela qual o assistente 
social do ambulatório da Fundação Centro 
de Hemoterapia e Hematologia do Estado 
do Pará desenvolve um trabalho de inclu-
são e acolhimento à pessoa idosa portado-
ra de doença hematológica, levando em 
consideração as novas alterações políticas 
e sociais na redefinição da cidadania da 
pessoa idosa. Para a realização deste estu-
do foram feitos levantamento bibliográfico, 
pesquisa documental e entrevista com os 
sujeitos da pesquisa: pessoas idosas, fami-
liares, assistentes sociais e psicólogas da 
fundação. Concluiu-se que o Serviço So-
cial da Fundação presta um acolhimento 
diferenciado à pessoa idosa, uma vez que 
reconhece e cumpre o que estabelecem as 
leis específicas que asseguram os direitos 
da pessoa idosa.

Palavras-chave: Pessoa idosa. Serviço so-
cial. Acolhimento.

Introdução

A escolha da abordagem sobre o 
acolhimento neste artigo justifica-se em 
razão de uma reflexão sobre o papel do 
assistente social como profissional da 
área da saúde e da experiência vivencia-
da na Fundação Centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Estado do Pará  (He-
mopa), onde foi viabilizado o contato com 
as mais diversas situações que envol-
viam portadores de doença hematológica, 
entre os quais as pessoas idosas.

Foram identificadas situações que 
vão muito além da doença e que são 
fatores preponderantes para o agrava-
mento da doença do usuário objeto deste 
estudo. São situações em que o Hemopa, 
como instituição de saúde, e o assistente 
social são chamados a intervir e dar re-
solutividade às demandas trazidas por 
esses usuários. 
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Levamos em consideração que o 
serviço social ambulatorial da Hemopa 
tem um “Projeto de Humanização” e 
tem suas ações norteadas pela Política 
Nacional de Humanização da Atenção e 
Gestão do Sistema Único de Saúde - Hu-
maniza Sus, entre cujas  diretrizes está 
o acolhimento. Diante disso, procuramos 
analisar como está se dando a dinâmica 
de atendimento ao usuário idoso que 
necessita de um acolhimento com reso-
lutividade e o que de efetivo está sendo 
feito pelo serviço social para que ele se 
sinta acolhido e respeitado no processo 
de tratamento de sua patologia.

Para a concretização deste estudo a 
metodologia utilizada foi fundamentada 
em estudo bibliográfico, com ênfase nos 
aspectos legais normativos e biopsicosso-
ciais do envelhecimento humano, pesqui-
sa documental, observação participante 
e entrevistas.

No presente artigo o tema será abor-
dado da seguinte maneira: num primeiro 
momento, trataremos da velhice e do en-
velhecimento com uma nova visibilidade 
pública; depois, abordaremos a velhice 
doente; no terceiro item, o serviço social 
no Hemopa como espaço de atenção à 
saúde do idoso e, por fim, o serviço social 
e o acolhimento garantido às pessoas 
idosas.

Velhice e envelhecimento: uma 
nova visibilidade pública

Para melhor compreendermos o pro-
cesso de envelhecimento populacional, 
convém frisar que a partir das primei-
ras décadas do século XX evidenciou-se 
um avanço considerável na longevidade 

humana em termos coletivos, o que 
ocorreu, inicialmente, apenas nos países 
desenvolvidos e, posteriormente, nos 
subdesenvolvidos e em via de desenvol-
vimento. (CHAIMOWICZ, 1997).

O Censo de 2000 do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística  revelou 
que as pessoas com mais de sessenta 
anos representam quase 15 milhões ou 
8,6% de toda a população brasileira, e as 
Nações Unidas estimam para o ano de 
2025 cerca de 32 milhões de brasileiros 
idosos. No estado do Pará a população 
idosa é estimada em 356 562 pessoas. 
(BERZENS, 2003). Foi a partir da déca-
da de 1960 que se evidenciou o aumento 
nesse grupo etário.

Lobato (2004) afirma que o processo 
de envelhecimento no país não se dá de 
modo igual para todos. A influência in-
terativa de variáveis como gênero, etnia, 
classe social, escolaridade, profissão, 
valores, crenças e experiências pessoais 
configura diversos padrões de velhice. 
Assim, o impacto do tempo é diferente 
de pessoa para pessoa, dependendo da 
maneira como o indivíduo vive, das 
suas condições econômicas, sociais, am-
bientais, culturais e do tipo de trabalho 
exercido. Esses fatores determinam as 
condições gerais de uma pessoa e a forma 
como vai se dar o seu processo de enve-
lhecimento. Segundo Mercadante (2003, 
p. 56), na concepção de Beavouir

a velhice é uma totalidade complexa e é im-
possível se ter uma compreensão da mesma a 
partir de uma descrição analítica de seus di-
versos aspectos, pois cada um dos seus aspec-
tos reage sobre todos os outros e é somente a 
partir da análise do movimento indefinido da 
circularidade relacional dos vários elementos 
que se pode apreender a velhice.
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Por acreditarmos que a velhice pode 
e deve ser uma fase de vida positiva, 
defenderemos em nosso trabalho a con-
cepção de “velhice etapa vital” do geron-
tólogo Moragas (1997, p. 19): 

O transcurso do tempo produz efeitos na 
pessoa que entra numa etapa diferente das 
vividas anteriormente, esta possui uma rea-
lidade própria e diferenciada das anteriores, 
limitada unicamente por condições objetivas 
e subjetivas. 

De acordo com este ponto de vista, o 
autor afirma ainda que:

a velhice constitui um período semelhante 
aos das outras etapas vitais, como pode ser a 
infância ou adolescência, mais estudadas por 
cientistas naturais e sociais. Possui certas li-
mitações que, com o passar do tempo, vão se 
agravando especialmente nos últimos anos 
de vida. Por outro lado, tem potencialidades 
únicas e distintas: serenidade, experiência, 
maturidade, perspectiva de vida pessoal e so-
cial, que podem compensar, caso se utilizem 
adequadamente as limitações desta etapa da 
vida. (1997, p. 19).

A velhice como uma fase de vida que 
pode ser positiva, apesar de algumas 
limitações impostas, fica evidenciada 
no relato de um dos sujeitos de nossa 
pesquisa:

Sou feliz, minha família me quer muito bem, 
todos me querem por perto, eu tenho boa 
memória e por mim ainda trabalhava. Eu 
canto e danço com minha bisneta. Só o que 
me atrapalha é a minha vista e essas dores 
que de vez em quanto tenho. Ah, mas ainda 
vou aonde quero, só que agora não posso 
mais ir sozinha. (LF, 94 anos, pessoa idosa 
em tratamento)

O relato transcrito demonstra que a 
velhice, apesar algumas vezes impor li-
mitações, não impede que a pessoa idosa 

tenha uma vida positiva. Embora ela não 
possa realizar algumas atividades, pode, 
perfeitamente, realizar as que estão den-
tro das suas possibilidades, sem com isso 
trazer prejuízos à sua vida.

É importante ressaltar, para melhor 
entendimento, os conceitos de “velhice 
funcional” e “velhice cronológica” refe-
renciados pelo autor citado. Esses dois 
conceitos serão abordados em nosso 
trabalho como uma forma de mostrar 
que  não são adequados para determinar 
quando e como se dá a velhice. De acordo 
com Moragas (1997, p. 18-19), a velhice 
funcional

corresponde ao emprego do termo velho 
como sinônimo de “incapaz” ou limitado e 
reflete a relação tradicional entre velhice e 
limitações. Trata-se de um conceito errôneo, 
pois a velhice não representa necessaria-
mente incapacidade. Portanto, é preciso 
lutar contra a idéia de que o velho é funcio-
nalmente limitado, embora exista a possibi-
lidade de que o seja, a maioria da população 
idosa não se encontra impedida. Apesar do 
que possa parecer a muita gente, a velhice 
humana origina reduções na capacidade 
funcional devido ao transcurso do tempo, 
como ocorre em qualquer organismo vivo, 
mas essas limitações não impossibilitam o 
ser humano de desenvolver uma vida plena 
como pessoa que vive, não somente com o 
físico, mas, sobretudo, com o psíquico e o 
social. A velhice, como qualquer idade, pos-
sui sua própria funcionalidade, visto que a 
maioria das pessoas vive como pessoas “nor-
mais” dentro da sociedade contemporânea. 
As barreiras à funcionalidade dos idosos são, 
com freqüência, fruto das deformações e dos 
mitos sobre a velhice, mais do que reflexo de 
deficiências reais.

Sobre a concepção de velhice funcio-
nal, Moragas (1997) tem a preocupação 
de mostrar que, ao contrário do que a 



122 RBCEH, Passo Fundo, v. 6, n. 1, p. 119-135, jan./abr. 2009

sociedade habitualmente costuma pen-
sar, a velhice não é uma fase da vida 
que deva ser vista como sinônimo de 
incapacidade ou de limitações e é errôneo 
compreendê-la do prisma da invalidez e 
das limitações.

Para o autor, o envelhecimento traz 
ao indivíduo reduções na sua capacidade 
funcional, que são provenientes do trans-
curso do tempo e ocorrem com qualquer 
organismo vivo. Contudo, essas limita-
ções não impossibilitam o ser humano de 
desenvolver uma vida plena, utilizando 
principalmente suas atribuições psí-
quicas e sociais. Observando a ideia de 
Moragas (1997), apresentamos a fala de 
um dos sujeitos de nossa pesquisa:

Hoje, por causa da idade, das doenças que 
vão aparecendo, da anemia, da vista, eu já 
fico um pouco mais quieta, mas continuo 
ativa. Meus filhos querem fazer as coisas, 
mas eu mesmo gosto de fazer. Sempre 
trabalhei igual homem pegando no pesado, 
com a força mesmo, mas agora esta vista me 
atrapalha. Gosto de cantar, orar, tocar harpa, 
a minha harpa está bem ali pronta. (LF, 94 
anos pessoa idosa em tratamento)

Pode-se observar que, apesar de al-
gumas restrições impostas pela velhice, 
como a diminuição de algumas capaci-
dades, o indivíduo pode e deve viver da 
melhor forma possível; apenas deve se 
adequar a essa nova realidade.

O critério mais utilizado pelo poder 
público, pelas leis e pelo Estado para 
determinar uma pessoa como velha é o 
cronológico. Esse critério é adotado pela 
Organização Mundial de Saúde, pela Po-
lítica Nacional do Idoso, pelo Estatuto do 
Idoso  e pela Política Nacional de Saúde 
da Pessoa Idosa, que estabelecem a idade 
a partir de sessenta anos para alguém 

ser considerada velha. Porém, conside-
rando que o impacto do tempo é diferente 
de pessoa para pessoa, acreditamos 
que a velhice cronológica é insuficiente 
para determinar quando a pessoa pode 
ser considerada velha, pois têm de ser 
levados em consideração outros fatores, 
como a formação dos indivíduos e suas 
condições econômicas, sociais, culturais. 
Moragas (1997, p. 17-18) ressalta:

A velhice cronológica definida pelo fato de se 
ter atingido os sessenta e cinco anos, baseia-
se nas idades tradicionais de afastamento 
do trabalho profissional, cujo primeiro 
precedente surge com as medidas sociais 
do Chanceler Bismarck, no século XIX. 
Fundamenta-se na velhice histórica real 
do organismo, medida pelo transcurso do 
tempo. É objetiva em sua medida, visto que 
todas as pessoas nascidas na mesma data 
têm idade cronológica e formaram uma uni-
dade de análise social, uma corte, utilizada 
freqüentemente por demógrafos e estudiosos 
da vida social.

Para o autor, a idade constitui um 
dado importante, mas não determina a 
condição da pessoa. Com base nisso, em 
nossa análise não trabalharemos a velhi-
ce exclusivamente pela perspectiva cro-
nológica, ou seja, estipulando uma idade 
para considerar uma pessoa velha, pois 
acreditamos que a idade, por si só, não 
define alguém como velho, mas  um con-
junto de fatores socioeconômico-culturais 
e a forma como vivencia esse envelheci-
mento. Isso pode ser observado na fala 
de uma pessoa idosa quando diz:

Não tenho nem palavras. No meu modo de 
ver, ser velho é ser uma pessoa, por exem-
plo, portadora de muitas doenças, isso é que 
é ser velho. Não pode fazer mais nada, não 
pode se relacionar com ninguém, eu acho 
que isso é ser velho. Eu tenho 58 anos, e não 
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sou tão velho, mas sou velho, mas até mais 
velho do que um senhor que tem na minha 
cidade com 78 anos e ele faz caminhada, ele 
até trabalha. Eu daria tudo pra me colocar no 
lugar dele, pois olha pra mim como é que eu 
vivo sem emprego. Olha, eu não posso, por 
exemplo, sair de casa, eu saio de casa e me 
agito, aí me atacam as dores na coluna. Vão 
subindo essas dores, doem os rins, dói o 
pulmão meu corpo, aí me sinto vencido. (DB, 
58 anos pessoa idosa em tratamento)

Segundo Neri (2006), o conceito pre-
dominante de velhice é negativo, quer 
analisado pela ótica individual, quer pela 
social, no qual predominam a doença, a 
solidão, o desprestígio. Diante da colo-
cação da autora, podemos enfatizar que 
em nossa sociedade a velhice tende a ser 
vista como uma experiência homogênea 
que pressupõe, obrigatoriamente, a per-
da de funções (econômica, mental, física, 
social, etc.), com o predomínio de fatores 
negativos. Assim, não se relativiza a 
influência interativa de variáveis como 
gênero, etnia, classe social, escolaridade, 
profissão, valores, crenças experiências 
pessoais, que configuram diversos pa-
drões de velhice.

Essa imagem negativa da velhice e 
do processo de envelhecimento explica 
por que muitas pessoas, ao envelhece-
rem, sofrem preconceitos e discrimi-
nações por parte de diferentes setores, 
privando-as dos recursos e das infor-
mações que permitem uma vida digna. 
Esse preconceito fica evidenciado no que 
relata uma pessoa idosa em tratamento 
na fundação:

Eu sofro preconceito. Se eu perceber que 
uma pessoa está rindo de mim, eu já me 
afasto, porque, se eu ficar irritado, aí eu já 
vou adoecer. Aí volto para casa pra me dei-
tar e me isolo, afinal sou uma pessoa velha 

e doente. (DM, 58 anos, pessoa idosa em 
tratamento)

Essa representação social nega-
tiva da velhice acaba por ocasionar o 
não reconhecimento dos direitos desse 
segmento na sociedade, muitas  vezes 
inviabilizando a sua cidadania, ou seja, 
na visão de Faleiros (1997, p. 60-61),

[...] o exercício de seus direitos civis, políti-
cos, sociais, ambientais, éticos, que foram 
construídos historicamente, através das 
leis, normas, costumes, convenções, que 
fazem com que os indivíduos sejam reco-
nhecidos como membros ativos de uma 
determinada sociedade, podendo exigir dela 
os seus direitos, ao mesmo tempo em que ela 
lhe exige determinados deveres comuns. Os 
deveres do Estado são, por sua vez, direitos 
do cidadão.

O não reconhecimento dos direitos 
dessas pessoas pode gerar sentimentos 
de desproteção e fragilidade, tendo como 
consequência o medo do enfrentamen-
to de situações cotidianas na vida da 
pessoa idosa. Porém, a mudança na 
pirâmide etária brasileira nas últimas 
décadas tem levado as autoridades a 
dispensar mais atenção a essa popu-
lação, que demanda cada vez mais o 
sistema de assistência à saúde. Esse 
segmento populacional, após muitas 
lutas, conquista espaço nas políticas 
públicas, concretizadas com a aprova-
ção da Política Nacional do Idoso, lei 
nº 8.842/1994, que no art. 3º dispõe: “A 
família, a sociedade e o Estado tem o 
dever de assegurar ao idoso todos os 
direitos de cidadania.” Por sua vez, 
o art. 10 garante à pessoa idosa as-
sistência à saúde nos diversos níveis 
de atendimento do Sistema Único de 
Saúde. 
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No Estatuto  do  Idoso ,  l e i  n º 
10.741/2003, elaborado para garan-
tir o respeito à cidadania da pessoa 
idosa, encontramos 118 artigos que 
regulamentam e garantem direitos e 
estipulam deveres para melhorar a 
qualidade de vida da pessoa idosa. 
Além de punição para crime e para o 
desrespeito aos idosos, possui diretri-
zes que valorizam a autonomia, preser-
vam a independência física, psíquica e 
social da população idosa.

O capítulo I, “Do direito à vida”, do 
Estatuto do Idoso, no seu artigo 8º, prevê: 
“O envelhecimento é um direito persona-
líssimo e sua proteção um direito social 
nos termos da lei e da legislação vigente.” 
Apesar de este segmento populacional 
ter seus direitos assegurados em forma 
da lei, ainda ocorre a inobservância des-
ses direitos pela sociedade, que chega a 
estigmatizar o idoso como alguém sem 
valor, que não merece ter seus direitos 
respeitados.

Estudos de Goldman (2000) sobre 
velhice e direitos sociais afirmam que 
o processo de envelhecimento é um fe-
nômeno complexo, haja vista o grande 
número de termos usados para se referir 
ao sujeito que envelhece. A autora des-
taca os  termos utilizados para designar 
a velhice – “velho”, “idoso”, “geronte”, 
“gerontino”, “velhote” ou “ancião” –, 
afirmando que todas essas designações 
apenas suavizam a estigmatização que 
os idosos vivem no seu cotidiano.

Dessa forma, vale ressaltar que são 
as ideias equivocadas, estereotipadas, 
que geralmente são atribuídas ao enve-
lhecimento e o estigmatizam, levando a 
que haja a negação e que se tenha uma 

rejeição em torno da velhice e do tornar-
se velho.

É verdade que a velhice é uma fase 
da vida que pode trazer com ela muitas 
modificações à vida de uma pessoa e 
que em alguns casos  pode vir acompa-
nhada de doenças e limitações. Porém, 
é necessário perceber que a velhice não 
é uma fase só de perdas e limitações, 
pois pode e deve ser vivida da melhor 
forma possível e não ser sinônimo de 
incapacidade, como comumente costuma 
ser retratada.

Velhice doente

Como  referido anteriormente, a 
velhice não deve ser entendida como 
sinônimo de doença e de limitações, 
apesar de esses aspectos poderem estar 
associados. Diante disso, temos de inferir 
que existem pessoas idosas em boas con-
dições de saúde e pessoas idosas que se 
encontram doentes e são mais propícias 
ao aparecimento de limitações.

Quando o envelhecimento é associa-
do a doença, precisamos descobrir o que 
significa estar doente. Saúde não é ape-
nas a ausência da doença, pois muitos 
outros elementos estão interagindo nesta 
conceitualização. A VIII Conferência 
Nacional de Saúde (1986), realizada em 
Brasília, divulgou o seguinte conceito 
de saúde: 

Saúde é a resultante das condições de ali-
mentação, habitação, educação, renda, meio 
ambiente, trabalho, emprego, lazer, liber-
dade, acesso e posse da terra e acesso aos 
serviços de saúde, é assim, antes de tudo, o 
resultado das formas de organização social.

Dessa forma, os fatores cotidianos 
interferem diretamente no estado de 
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saúde, na qualidade de vida e no bem-
estar, e com a pessoa idosa isso não é 
diferente. Apesar de uma parcela da 
população idosa apresentar boa saúde e 
vivenciar sua velhice em boas condições 
físicas, psíquicas e sociais, existem pes-
soas idosas que se encontram enfermas e 
vulnerabilizadas, demandando cada vez 
mais por serviços de saúde. De acordo 
com a Constituição Federal de 1988, 
no seu artigo 196: “A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que 
visam à redução do risco de doenças e de 
outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para a sua 
promoção, proteção e recuperação.”

Em 2003,  num contexto de enorme 
crescimento da população idosa no país, 
foi instituído o Estatuto do Idoso, lei 
nº 10.741/2003, que definiu a saúde da 
pessoa idosa como obrigação do Estado 
mediante a efetivação de políticas públi-
cas para assegurar um envelhecimento 
saudável. O artigo 15 desta lei dispõe:

É assegurada a atenção integral à saúde 
do idoso, por intermédio do Sistema Único 
de Saúde (SUS), garantindo-lhe o acesso 
universal e igualitário em conjunto articu-
lado das ações e serviços para a prevenção, 
promoção e proteção da saúde, incluindo 
a atenção especial às doenças que afetam 
preferencialmente os idosos.

Em 2006 o poder público instituiu 
a Política Nacional de Saúde da Pes-
soa Idosa, aprovada pela portaria nº 
2.258/2006, tendo como finalidade re-
cuperar, manter e promover a autono-
mia e a independência dos indivíduos, 
direcionando medidas coletivas e indi-
viduais à saúde para este fim.

Sendo a saúde um direito garantido 
em forma de lei, a discussão que nos 
propusemos trazer à luz da academia 
é justamente em relação a essa parcela 
de idosos que se encontra doente, mais 
especificamente, a pessoa idosa porta-
dora de doença hematológica. Dessa 
forma, procuramos observar  em nosso 
estágio curricular o atendimento dispen-
sado à pessoa idosa portadora de doença 
hematológica na Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia do Pará, no 
setor de atendimento ambulatorial, mais 
especificamente no serviço social, e como 
está se dando o acesso dessa pessoa ido-
sa aos serviços de saúde, considerando 
que a doença é um processo que muitas  
vezes fragiliza as pessoas, conforme 
relato de um idoso em tratamento na 
instituição:

Depois que adoeci tudo mudou, ah meu 
Deus! Da primeira vez quebrei minha colu-
na, fraturei, passei quatro anos andando, 
arrastando os pés, com dor no corpo, usei 
um cinturão de ferro para me equilibrar. Cal-
cificou, mas ficou com sequelas, aí surgiu 
a labirintite e a pressão começou a subir 
(apareceu), problema de asma. Comecei a 
perder a audição nesse ouvido, comecei a 
ficar tonto. Agora veio essa fraqueza e os 
médicos me encaminharam para cá para o 
Hemopa. Vivo esquecido, me sinto quase 
uma pessoa sem vida. Assim a vida não tem 
muito prazer de andar com minha família, 
com meus filhos para a igreja. Até isso eu 
não faço mais, me sinto discriminado porque 
muitas pessoas conversam comigo senhora 
e eu noto que conversam comigo, como eu 
não escuto um olha para o outro e faz gesto 
assim (de riso). Teve um sujeito lá que disse:  
“Esse velho é doido.” De agora em diante 
(sic) eu procurei me isolar, eu procuro pes-
soas compreensivas como a senhora, por 
exemplo, que saibam lidar com uma pessoa 
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que não está normal. Nem andar na rua eu 
não gosto de andar, gosto mais de ficar em 
casa, até para evitar essas coisas. (DB, 58 
anos, pessoa idosa em tratamento)

Diante do relato transcrito e da ob-
servação participante realizada no He-
mapo, pudemos averiguar que os idosos 
em tratamento  apresentam fragilidades 
em decorrência das patologias, pois 
se nota que o fato de estarem doentes 
traz modificações para a sua vida, nas 
relações familiares e no convívio em 
sociedade.

Diante disso, procuramos estar em 
contato com esses idosos atendidos no 
Hemopa, assim como com seus acom-
panhantes, no período de fevereiro a 
setembro de 2007, sempre com o objetivo 
de compreender sentimentos, atitudes e 
conflitos que envolvem a pessoa idosa e 
seus familiares no processo de tratamen-
to de enfermidades, buscando observar e 
compreender a dinâmica de atendimento 
pelo serviço social a essas pessoas e  reu-
nir dados que nos permitissem analisar 
as possibilidades e os limites da inter-
venção profissional do assistente social 
junto a esses usuários.

Serviço social no Hemopa: espaço 
de atenção à saúde do idoso

A Fundação Centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Estado do Pará  foi 
fundada no dia 2 de agosto de 1978 pelo 
secretário de Saúde do Pará,  professor 
Manoel Ayres, inicialmente sob a deno-
minação de Fundação Centro Regional 
de Hemoterapia do Pará (Funepa), mas 
somente em 13 de novembro de 1982, 
após oferecer atendimento de hemato-

logia a pacientes portadores de doenças 
ligadas ao sangue, passou a ter sua 
denominação de Fundação Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Estado 
do Pará, sendo responsável pela coorde-
nação e execução da política estadual do 
sangue em consonância com a política da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitá-
ria  (Anvisa) e do Ministério da Saúde. 
A Fundação Hemopa presta serviço à 
Secretaria Executiva de Estado de Saúde 
Pública (Sespa), à qual cabe promover a 
eficiência e a eficácia da gestão do SUS 
no estado do Pará.

No Hemopa são atendidas pessoas 
com doenças hematológicas, dentre as 
quais o usuário idoso. As doenças trata-
das na fundação são aplasia medular,2 
síndromes mielodisplásicas,3 hemofilia,4 
entre outras coagulopatias, e os usuários, 
além de suas enfermidades, apresentam 
diversas vezes fragilidades, limitações, 
situações de baixa autoestima, pro-
blemas financeiros e familiares, como 
se pode observar na fala da assistente 
social:

Os usuários da fundação, em sua maioria, 
apresentam fragilidade emocional, proble-
mas econômicos e sociais e baixa escolari-
dade, o que dificulta o nível do atendimento, 
e muitas das vezes, por exemplo, o idoso 
chega desacompanhado. (SB, assistente 
social)

As situações relatadas requerem do 
Hemopa, como instituição de saúde, um 
atendimento competente e resolutivo 
para atender às necessidades apresen-
tadas por esses usuários. Em relação à 
pessoa idosa, o artigo 18 do Estatuto do 
Idoso estabelece: “As instituições de saú-
de devem atender aos critérios mínimos 
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para o atendimento das necessidades 
do idoso, promovendo o treinamento e 
a capacitação dos profissionais, assim 
como orientação a cuidadores, familiares 
e grupos de auto-ajuda.”

Na sua maioria, esses usuários são 
pacientes extremamente carentes eco-
nomicamente dependentes do Sistema 
Único de Saúde. Segundo o Plano Esta-
dual de Saúde, o modelo de Atenção à 
Saúde no Estado do Pará tem buscado 
se consolidar segundo preceitos inarre-
dáveis do SUS, centrados na equidade, 
universalidade e integralidade das ações. 
O Hemopa presta serviços de média 
complexidade, que segundo a Norma 
Operacional da Assistência à Saúde  
01/2001,  compreendem um conjunto de 
ações e serviços ambulatoriais e hospi-
talares que visam atender aos principais 
problemas de saúde da população, cuja 
prática clínica demande a disponibi-
lidade de profissionais especializados 
e a utilização de recursos tecnológicos 
de apoio diagnóstico e terapêutico, cuja 
oferta não se justifique em todos os mu-
nicípios do país.

Para terem acesso a esses serviços 
os usuários chegam à fundação por en-
caminhamento das unidades de saúde. 
Após triagem, recebem atendimento de 
uma equipe multiprofissional, que in-
clui médico, fisioterapeuta, odontólogo, 
enfermeiro, assistente social e psicólogo. 
Esses, em conjunto, buscam propiciar 
uma melhor qualidade de vida aos usu-
ários, levando em consideração que ter 
saúde engloba os aspectos físicos, emo-
cionais, sociais, econômicos, não somen-
te a ausência de doença, como se pode 
observar no conceito de saúde definido 

na VIII Conferência de Saúde, realiza-
da em Brasília (DF), a qual estabelece 
que a saúde é resultante das condições 
de alimentação, habitação, educação e 
outras variáveis.

Para Ramos (2002), citado na Polí-
tica Nacional de Saúde da Pessoa Idosa 
(2006), “a saúde da pessoa idosa é a inte-
ração entre saúde física, a saúde mental, 
a independência financeira, a capacidade 
funcional e o suporte social”. Dessa for-
ma, ao proporcionar um atendimento 
multiprofissional ao usuário idoso, o 
Hemopa está agindo de acordo com o que 
estabelecem as diretrizes desta política, 
que se refere à atenção integral e inte-
grada à saúde da pessoa idosa: 

Todo profissional deve procurar promover a 
qualidade de vida da pessoa idosa, quando 
chamado a atendê-la. É importante viver 
muito, mas é fundamental viver bem, 
preservar a autonomia e a independência 
funcional das pessoas idosas deve ser a meta 
em todos os níveis de atenção.

O Serviço Social Ambulatorial tem 
como um de seus objetivos prestar um 
atendimento de qualidade e humanizado 
a seus usuários, por meio do acolhimen-
to, da garantia de direitos, dessa forma 
viabilizando a cidadania, entendida como 
o exercício de direitos civis, políticos, so-
ciais e da garantia da saúde em todos os 
aspectos – físicos, psíquicos e sociais.

O assistente social como profissional 
de saúde é mediador entre o usuário e a 
instituição. Buscando facilitar o acesso 
desses usuários aos serviços oferecidos, 
deve atuar com comprometimento, 
devendo em sua prática assumir uma 
atuação crítica e resolutiva para a supe-
ração de questões que agravam a doença 
desses usuários.
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O desenvolver da prática profissional 
do assistente social dentro de uma insti-
tuição de saúde pública com o segmento 
populacional idoso deve ser voltado para 
o resgate da autoestima e a superação 
das doenças desse idoso, além de se  dar 
por meio de sua intervenção profissio-
nal, tentando criar mecanismos para 
propiciar o enfrentamento das causas 
dos problemas que afetam esse idoso; 
prestando-lhe orientações sobre seus 
direitos e também contribuindo para a 
garantia de  seu atendimento  nos ser-
viços públicos de saúde e pelas políticas 
sociais, buscando um espaço de cons-
trução da cidadania e a superação dos 
estigmas que geralmente se atribuem 
à velhice. 

Em seus estudos sobre a prática do 
serviço social no campo da saúde, Vas-
concelos (2002, p. 430) afirma que

[...] a educação em saúde é um campo que 
possibilita ao assistente social estar em 
conexão com a ‘questão social’, pois este 
campo atende a um interesse social de saúde 
coletiva, a um interesse de saúde individual, 
na construção, manutenção da proteção da 
vida da pessoa, de sua auto-estima.

O serviço social dentro de uma insti-
tuição como o Hemopa atua junto a essa 
demanda para a garantia de direitos e do 
exercício da cidadania e dos mecanismos 
que possam proporcionar uma melhor 
qualidade de vida a esses usuários junto 
à família e o acesso às redes de serviço.

Em razão da complexidade da 
relação entre pessoa idosa, doença 
hematológica e relações sociofamilia-
res,  requer-se do assistente social um 
papel atuante e comprometido com o 
atendimento competente da situação. 
Assim, a ação profissional ocorre com 

o objetivo de, pelo menos, minimizar 
as dificuldades que possam interferir 
no tratamento dos usuários, e a inter-
venção profissional deve atingir não 
somente os usuários, mas os familiares 
e aqueles que lidam mais diretamente 
com seu cuidado, dando respostas con-
cretas às realidades apresentadas.

O usuário idoso que é atendido pelo 
Serviço Social Ambulatorial chega ao 
setor social por encaminhamento de 
algum profissional da equipe multi-
disciplinar que compõe o atendimento 
ambulatorial, ou por demanda espon-
tânea; geralmente, busca no serviço 
social informação sobre sua patologia 
ou direitos sociais e até mesmo uma so-
lução para suas angústias e preocupa-
ções. Os usuários e seus familiares 
procuram o serviço social após o recebi-
mento de seus diagnósticos, o qual faz 
o acolhimento a essas pessoas.

O Serviço Social Ambulatorial da 
Fundação Hemopa desenvolve um tra-
balho junto à demanda supracitada com 
o objetivo de garantir direitos. A deman-
da é formada por pessoas que muitas 
vezes não vivenciam a cidadania em 
sua plenitude; assim, este serviço busca 
proporcionar uma melhor qualidade de 
vida à demanda.

Na análise da atuação profissional 
do Serviço Social Ambulatorial da Fun-
dação Hemopa percebe-se que o setor 
procura dar resolutividade às situações 
dos usuários e dos seus familiares, apre-
sentando uma boa articulação com as 
redes de serviços e, apesar das fragilida-
des existentes nas redes de serviços de 
saúde, em algumas situações se garante 
a continuidade do tratamento do usuário 
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quando necessário. Isso se pode observar 
na fala da assistente social:

A gente recebe esse usuário, a gente escuta 
esse usuário e o encaminha à rede de ser-
viço. A gente tem um banco de dados. Rea-
lizamos um contato prévio com a instituição 
onde ele vai ser atendido, quando é de nossa 
competência, para que seja garantido a ele 
atendimento antes de ele chegar à institui-
ção para a qual foi encaminhado. Eu acho 
que este atendimento não está 100% ainda, 
mas nós já demos passos bem largos. (VM, 
assistente social)

É necessário ressaltar que o Serviço 
Social Ambulatorial da Fundação He-
mopa demonstra ter conhecimento da 
importância de sua atuação na institui-
ção e, conscientes disso, os profissionais 
que nele atuam procuram, sempre que 
possível, atender às necessidades apre-
sentadas pelos usuários, procurando 
estratégias de superação dos entraves 
que se colocam no desenvolver de sua 
prática profissional em decorrência das 
contradições da dinâmica institucional.

O serviço social e o acolhimento 
à pessoa idosa

Com a Constituição Federal de 1988, 
a saúde passa a ser um direito de todos 
e dever do Estado. A criação do Sistema 
Único de Saúde instituiu uma nova polí-
tica pública de saúde, com a qual se afir-
mou a universalidade, a integralidade e 
a equidade da atenção à saúde.

Contudo, apesar dos avanços alcan-
çados com a criação do SUS, o contexto 
aponta para a necessidade de mudanças, 
que, segundo o Ministério da Saúde,  são 
necessárias em razão das profundas de-
sigualdades socioeconômicas que ainda 

caracterizam o Brasil, das lacunas que 
ainda existem no acesso aos serviços e 
aos bens de saúde, da desvalorização 
dos trabalhadores e do frágil vínculo 
que ainda é mantido com o usuário. Em 
decorrência disso, foi implementada a 
Política Nacional de Humanização da 
Atenção e Gestão no SUS - Humaniza 
SUS, que deve ser entendida não como 
um programa, mas como uma política 
transversal na rede SUS.

Segundo o Ministério da Saúde, 
por humanização no campo da saúde 
se entende a valorização dos diferentes 
sujeitos implicados no processo de produ-
ção de saúde – usuários, trabalhadores 
e gestores – e diz respeito a uma aposta 
ético-estético-política, porque implica a 
atitude de usuários, gestores e trabalha-
dores de saúde comprometidos e corres-
ponsáveis. Tem uma dimensão estética, 
porque acarreta um processo criativo e 
sensível de produção da saúde e de sub-
jetividades autônomas e protagonistas, 
e política, porque se refere à organização 
social e institucional das práticas de 
atenção e gestão na rede SUS.

Dessa forma, entendemos a política 
de humanização como uma forma de via-
bilizar o acesso ao atendimento de saúde 
com qualidade, mais humanizado, pauta-
do no respeito e na valorização humana e 
no qual se qualifiquem os trabalhadores 
e gestores da saúde para desenvolverem 
um serviço com qualidade aos usuários 
do sistema de saúde. Entendemos ser o 
acolhimento a diretriz fundamental nes-
se processo de humanização das relações 
em saúde. O profissional que trabalha 
com a saúde se depara com o constante 
desafio de lidar com a fragilidade e a vul-
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nerabilidade que acaba por se instalar no 
indivíduo que se encontra doente.

Dessa forma, torna-se necessário 
uma intervenção mais voltada para a 
questão do ser humano, com atitudes 
mais humanizadas e acolhedoras, de 
modo que o indivíduo que se encontra 
doente se sinta valorizado, acolhido, cui-
dado no processo de tratamento de sua 
patologia. Conforme Boff (1999, p. 95),

o cuidado não se opõe ao trabalho, mas 
lhe confere uma totalidade diferente. Pelo 
cuidado não vemos a natureza e tudo que 
nela existe como objetos, a relação não é 
sujeito-objeto, mas sujeito-sujeito, a relação 
não é de domínio sobre, mas de convivência. 
Não é pura intervenção, mas interação e 
comunhão.

Segundo a política referida, “o aco-
lhimento não é um espaço ou local, mas 
uma postura ética que não pressupõe 
hora ou profissional específico para 
fazê-lo”. Dessa forma, entendemos que, 
apesar de o assistente social ter um 
papel importante nesse processo de 
acolhimento, este deve envolver  todos 
os profissionais que atendem o usuário.

O atendimento acolhedor atrelado à 
ação profissional do assistente social, ao 
contrário do que alguns possam pensar, 
não se resume a um atendimento mar-
cado pela “simpatia” ou pela “bondade”. 
Vai muito além da simples recepção 
desse usuário e depende, na verdade, 
do posicionamento crítico e com ações 
resolutivas, conforme a fala de um dos 
sujeitos da pesquisa:

O acolhimento, no meu entendimento, é o 
usuário chegar à instituição, você escuta 
esse usuário, encaminha ele para o atendi-
mento, orienta ele para a rede de serviços. 
Não está ligado naquela questão do acolhi-

mento de ser simpático, agradável e não dar 
resolutividade. A resolutividade é importantís-
sima. Agora, a empatia também é: você olhar 
no olho dessa pessoa, você escutar o que 
essa pessoa quer. (VM, assistente social)

O assistente social, como profissional 
de saúde, tem como objetivo promover 
o acesso aos direitos individuais e co-
letivos, garantindo a cidadania desses 
usuários, pois se entende como cidadania 
o exercício de seus direitos civis, políti-
cos, sociais e ambientais, que fazem com 
que os indivíduos sejam reconhecidos 
como membros de uma determinada 
sociedade.

Para Vasconcelos (2007, p. 432), 
[...] não se pode negar nem deixar de se 
reconhecer que em algumas circunstâncias 
e momentos o apoio, o alívio de tensão, a 
orientação podem até ser o mais urgente e 
necessário, mas nunca o suficiente da parte 
do assistente social.

O assistente social, ao acolher o 
usuário e seus familiares, ao escutá-los, 
ao dar-lhes apoio, deve buscar atingir 
as causas do problema apresentado por 
essa demanda, ao menos no que tange 
à participação da instituição/profissio-
nais no problema e na resolução destes, 
procurando garantir os direitos dessa 
demanda. As iniciativas de acolhimento 
na Fundação Hemopa tiveram início a 
partir da elaboração pelo Serviço Social 
Ambulatorial de um projeto de humani-
zação. Este projeto tem suas ações nor-
teadas pela Política Nacional de Huma-
nização da Atenção e Gestão no Sistema 
Único de Saúde, que tem como uma de 
suas diretrizes o acolhimento, como uma 
forma de cuidado, de responsabilizar-se 
pelo usuário. 
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De acordo com Boff (1999, p. 91), 
“cuidar das coisas implica acolhê-las, 
respeitá-las. A atitude de cuidado pode 
provocar preocupação, inquietação e 
sentimento de responsabilidade”. O pro-
jeto de humanização tem o objetivo de 
desenvolver um trabalho de qualidade, 
pelo qual os usuários e seus familiares 
recebam um tratamento humanizado, 
pautado no respeito, na valorização e na 
solidariedade humana na construção de 
sua cidadania, o que se pode observar 
no relato de um dos sujeitos da pesquisa 
durante a entrevista:

Com base na política de humanização do 
SUS, o Serviço Social elaborou o projeto vol-
tado aos usuários e aos familiares desse usu-
ário para contemplar essa humanização. Daí 
a questão do acolhimento ser um dos itens 
desse projeto do Serviço Social. A gente co-
loca toda a equipe participando, é um trabalho 
multiprofissional. (VM, assistente social)

Assim, como forma de colocar em 
prática o projeto de humanização junto 
aos usuários da Fundação Hemopa e 
seus familiares, o Serviço Social Ambu-
latorial tem um plano de ação com o ob-
jetivo de realizar ações que propiciem 
um ambiente acolhedor aos usuários 
que necessitem de tratamento na fun-
dação, assim como dar resolutividade 
às questões trazidas por eles.

Demonstra-se,  portanto,  uma 
grande preocupação com a questão da 
humanização, conforme a fala de um 
de nossos sujeitos da pesquisa:

Nós temos uma preocupação grande com 
essa questão da humanização, como te fa-
lei, com resolutividade, com atendimento de 
qualidade, ético, de respeito mesmo. (VM, 
assistente social).

Pudemos observar que, apesar de  
ter sido uma iniciativa proposta pelo 
serviço social, o acolhimento foi abraçado 
por toda a equipe multiprofissional, que 
busca ter uma postura acolhedora, pres-
tando um atendimento humanizado e de 
qualidade aos usuários e seus familiares. 
Isso também pode ser observado na fala 
da psicóloga da fundação:

É um processo que envolve algo mais abran-
gente, um processo que envolve todo um 
comprometimento profissional. Por exem-
plo, aqui no Hemopa a gente tem toda uma 
equipe multiprofissional voltada para esse 
processo de humanização, desde a recep-
ção do paciente à questão da prioridade para 
quem tem problema de deficiência, gravidez, 
e aqueles que estão graves e que entram no 
processo de acolhimento. (SR, psicóloga)

Esse acolhimento realizado pelos 
profissionais do ambulatório da Funda-
ção Hemopa demonstra um respeito, um 
cuidado, entendido conforme o conceito 
do autor Leonardo Boff. Esse acolhi-
mento é realizado pelos profissionais 
que compõem a equipe multiprofissional 
nos diversos espaços de atendimento ao 
usuário na fundação, conforme relato da 
psicóloga:

Esse acolhimento é feito não só aqui no con-
sultório quando a gente dá uma orientação 
ao paciente que vem buscar orientação, 
que vem buscar diagnóstico. Às vezes, o 
primeiro diagnóstico é muito complicado. Eu 
faço este estabelecimento de acolhimento 
na enfermaria, já que às vezes o paciente só 
vem tomar sangue, mas não deixam de ser 
acolhidos, não deixam de ter uma escuta. 
Eu vou saber o que está trazendo ele aqui, 
como é que funciona a Fundação Hemopa, 
como é que vai ser depois do exame. Eu 
costumo dar todas as orientações. Tanto 
eu quanto a outra profissional que trabalha 
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aqui, a gente dá todas as orientações (sic). 
(SR, psicóloga)

Sendo o foco de nossa análise o 
acolhimento à pessoa idosa em trata-
mento na Fundação Hemopa, podemos 
ressaltar que  é realizado aos usuários e 
aos seus familiares, quando necessário. 
Todavia, segundo a assistente social da 
fundação, não há um acolhimento dife-
renciado à pessoa idosa, ou seja, voltado 
especificamente ao idoso, como podemos 
observar no relato abaixo.

Nós não temos um acolhimento especifico ao 
idoso, pois a nossa demanda é múltipla. Nós 
recebemos jovens, adultos e idosos. Então, 
todos têm um acolhimento igualitário. Não 
tem uma demanda específica em que a gen-
te atenda somente idosos, não atendemos 
somente idosos. (VM, assistente social)

Entretanto, entendemos que o servi-
ço social reconhece a pessoa idosa como 
sujeito de direitos e presta um acolhi-
mento diferenciado, uma vez que cumpre 
o que estabelecem as legislações específi-
cas desse segmento, como, por exemplo, a 
questão da prioridade no atendimento e 
outros direitos estabelecidos no Estatuto 
do Idoso, conforme se verifica na fala da 
assistente social da fundação.

Não possuímos um trabalho específico vol-
tado para esta demanda, porém priorizamos 
o atendimento dos mesmos segundo o que 
preconiza o Estatuto do Idoso. (SB, assis-
tente social)

Os dados obtidos nossa pesquisa 
evidenciam a dinâmica de atendimento à 
pessoa idosa pela equipe de serviço social, 
podendo-se notar que ações definidas no 
plano de ação do projeto de humaniza-
ção são desenvolvidas pelos assistentes 

sociais como forma de acolher o usuário. 
Dentro dessa dinâmica de atendimento, 
podemos observar algumas situações re-
lacionadas à pessoa idosa para as quais o 
Serviço Social é chamado a intervir. Vale 
citar o depoimento de uma pessoa idosa 
em tratamento na fundação:

Precisei daquele laudo social porque eu 
quero ver se consigo fazer um carrinho. Por-
que lá em casa a renda é pouca e tem dois 
adolescentes, uma criança e dois adultos, e 
esse povo precisa de renda. E eu quero um 
carrinho para vender alguma coisa na rua 
pra fazer um adicional. (DB, 68 anos)

O relato transcrito mostra a necessi-
dade econômica de um usuário e a neces-
sidade da intervenção social junto a essa 
questão. O assistente social, utilizando 
o instrumental técnico da profissão, 
pode elaborar o laudo social para esse 
usuário e prestar um atendimento com 
resolutividade à situação trazida. Com a 
elaboração do laudo social, a assistente 
social estará viabilizando o acesso desse 
usuário idoso a uma forma de geração 
de renda.

Observamos, ainda, o atendimento 
realizado pela assistente social,que 
procura dar resolutividade às situações 
apresentadas pelos usuários unindo 
seu conhecimento técnico às legislações 
especificas, pois, conforme o relato de 
um de nossos sujeitos da pesquisa, ela 
lhe prestou um atendimento resolutivo 
apoiado no que preconiza o Estatuto do 
Idoso sobre atendimento preferencial à 
pessoa idosa.

Meu filho é doador de sangue no Hemopa. 
Aí a minha mãe apareceu com essa anemia, 
que os médicos não me explicavam direito. 
Aí eu perguntei para o meu filho: “Será que 
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eu não consigo uma consulta para ela no 
Hemopa?” E meu filho disse:  “Ah, mãe, não 
sei, porque lá não é assim fácil.” Aí fui lá, 
falei com a moça da recepção, que me disse 
que só ia ter consulta para o outro mês e que 
tinha que ter um encaminhamento de uma 
unidade de saúde. Disse: “Ah, mais aí, ia 
demorar para eu conseguir.” Aí a atendente 
mandou eu falar com a assistente social, eu 
fui, expliquei o caso da mamãe, ela foi muito 
atenciosa e resolveu. Por causa da idade 
da mamãe, ela conseguiu que ela fosse 
consultada e desde então ela está fazendo 
tratamento no Hemopa, sempre com acom-
panhamento da equipe do Hemopa. Toda 
vez que vamos lá elas conversam com a 
mamãe, dão apoio mesmo. (AF, familiar de 
uma pessoa idosa em tratamento)

Diante do que foi exposto, podemos 
observar em nossa análise que o serviço 
social, com sua intervenção profissional, 
busca atender a necessidades que vão 
muito além do imediato e que envolvem 
todo um contexto sociofamiliar no qual a 
assistente social da Fundação Hemopa 
presta à pessoa idosa um acolhimento com 
resolutividade. Assim, leva em considera-
ção o que estabelece o Estatuto do Idoso, 
procurando sempre valorizar os direitos e 
a autonomia desses usuários, compreen-
dendo a velhice como etapa vital.

Considerações finais

O objetivo deste artigo foi compreen-
der o acolhimento realizado pelo Serviço 
Social da Fundação Hemopa à pessoa 
idosa portadora de doença hematológica 
que realiza tratamento na instituição, 
levando em consideração a nova visibili-

dade pública da velhice e do processo de 
envelhecimento em nossa sociedade, pela 
qual o poder público passa a reconhecer a 
pessoa idosa como sujeito de direitos que 
merece ser respeitado e valorizado.

O estudo apresenta algumas conside-
rações sobre velhice, com base nas quais 
se pode constatar que existem pessoas 
idosas em boas condições de saúde e pes-
soas idosas doentes com limitações e que 
precisam se adequar a essa realidade. 
As pessoas que se encontram enfermas 
têm o direito de receber atendimento 
de qualidade, que apresente soluções 
eficazes as suas necessidades.

O estudo realizado na Fundação 
Hemopa nos mostrou que a instituição 
demonstra uma preocupação em pro-
mover um atendimento com qualidade, 
humanizado, favorecendo aos usuários 
um acolhimento nesse processo de in-
tervenção. Sendo objetivo principal de 
nosso trabalho a análise da dinâmica 
de atendimento realizada pelo Serviço 
Social junto à pessoa idosa e a existência 
ou não de um acolhimento a essa deman-
da, podemos concluir, por meio de  nossa 
observação, da leitura de documentos 
institucionais e dos relatos de nossos 
sujeitos da pesquisa, que o Serviço Social 
da fundação  reconhece a pessoa idosa 
como sujeito de direitos e se apoia nas 
legislações específicas que garantem 
direitos a esse segmento, realizando um 
acolhimento diferenciado e resolutivo.
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Abstract

The present article has for objective to 
understand the way for which the social 
worker of the national health clinic of the 
institution Fundação Centro de Hemote-
rapia e Hematologia do Estado do Pará - 
Hemopa, develops an inclusion work and 
reception to the person senior carrier of 
disease hematological, taking in conside-
ration the new political and social altera-
tions in the definition of the senior person’s 
citizenship. For the accomplishment of this 
study it was made bibliographical rising, 
researches documental and glimpses with 
the subject of the research: senior, family 
people, social workers and psychologists 
of the Foundation. It was ended that the 
Social Service of the Foundation renders a 
reception differentiated the senior person, 
once it recognizes and it executes what es-
tablish the laws you specify that assure the 
senior person’s rights.

Key words: Senior person. Social service. 
Reception.

Notas
2 Também conhecida como “anemia aplástica”, 

é caracterizada por redução na produção dos 
constituintes do sangue; é uma doença da me-
dula óssea e do sangue. (HEMORIO, 2004).

3 As síndromes mielodisplásicas (SMD) cor-
respondem a um grupo de doenças nas quais 
a medula óssea não funciona normalmente, 
ocorrendo, então, a produção insuficiente de 
células sanguíneas. As SMD podem ocorrer 
em qualquer idade, mas geralmente se desen-
volvem após os sessenta anos. (HEMORIO, 
2004).

4 É uma alteração hereditária no sangue caracte-
rizada por um defeito na coagulação do sangue. 
A pessoa que tem hemofilia não possui um dos 
fatores em quantidades suficientes ou com qua-

lidade suficiente ou com qualidade adequada 
para exercer suas funções, demorando mais 
para formar um coágulo. (HEMORIO, 2004).
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